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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 005120I91SMS TP 

LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE COMPREENDEM 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, NOS DIVERSOS PRÉDIOS 
PERTENCENTES OU ALUGADOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIRÉ, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré, instituída mediante a Portaria n.° 06312019 de 
10 de Julho de 2019 juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que receberá e abrirá até a data e horário acima indicados, em sua sede na Praça Elísio Aguiar, s/n, 
Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, regime de execução indireta com empreitada por preço Unitário, referentes ao 
objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE COMPREENDEM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL, NOS DIVERSOS PRÉDIOS PERTENCENTES OU ALUGADOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARIRÉ, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo 1, do presente 
edital, observadas as normas e condições do presente instrumento convocatório, e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n12312006, alterada pela Lei n o , 147/2014. 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Ás15:OOhs 
Do dia 02 de Dezembro de 2019. 	 . 	.' 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro .Centro, Cidade 
de Cariré, Estado do Ceará; 

1.DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE COMPREENDEM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, NOS DIVERSOS PRÉDIOS 
PERTENCENTES OU ALUGADOS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CARIRE, conforme projeto e 
orçamento em anexo. 

1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), e foi calculado de 
acordo com o Projeto Básico Anexo VII deste Edital. 

2.DA VALIDADE DO CONTRATO DE EXPECTATIVA DE SERVIÇO 
2.1. O Contrato de Expectativa de Serviço terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo permitido 
legalmente, ou seja, até 60(sessenta) meses mediante aditivo. 

2.2. O licitante adjudicado será convocado, por oficio, para a assinatura do Contrato de Expectativa de Serviços, 
devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser declarado inadimplente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

3.0 DOS ENVELOPES 	 . 7 
3.1 - A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deve 	ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no 
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preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante deste Edital, conforme 
abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 	 • ' c 
TOMADA DE PREÇOS N° 005120191SMS - TP  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ  
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 	 uic 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 	 .,.. 
TOMADA DE PREÇOS N° 00512019/SMS - TP 

3.2 - È obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da LICITANTE 
com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato 
social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de uma 
LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE 
junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

3.5 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

4.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- Restrições de participação: 

4.1- Restrições de participação: 
4.11- Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n°- 8.666193 e suas alterações posteriores; 
4.1.1.1 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação .em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais que se encontram na lista da .Justiça do Estado do Ceará, 
provenientes de operações policiais e do Ministério Público. 
4.2.1. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 

na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação; 	 . 
4.2.1 .1. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Cariré; 	// 	\ 
4.2.3. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;. 	. . 
4.2.4. Reunidos sob forma de consórcio; 	 . 	. 	•. 
4.2.5. Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade èettratante ou 
responsável pela licitação; 
4.2.6. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
4.2.7. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam simultaneamente a mais de uma firma licitan 
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4.2.8. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
4.2.9. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no igo 90,  seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
4.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa 
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
4.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante no presente 
certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

- 	documento oficial de identidade com fotografia; 
li - 	documento oficial de identidade com fotografia do proprietário ou sócio administrador; 
III - 	PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PUBLICO, esta última com firma reconhecida do assinante, 
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a 
licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma 
da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas 
procurações publicas com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
4.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretõr do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2- Das condições de participação: 
4.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório, quaisquer interessados pessoa jurídica firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as 
exigências constantes deste edital e seus anexos e que na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 
4.2.2.4. A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123106, deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes de habilitação e proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, 
devidamente comprovada tal titularidade/representação. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME PODERÁ SER FEITO: 	 . 
5.1 .1. Por meio de sócio, sócio proprietário ou assemelhado, por cópia de documento de identidade que será retida ou 
outro documento equivalente, juntamente com uma cópia do contrato social, estatuto, ato constitutivo ou documento 
equivalente de sua empresa para confirmação de condição de sócio, apresentado em separado dos. envelopes que 
contêm os documentos de habilitação e proposta; a cópia do contrato ou do equivalente apresentada junto com a 
identificação também servirá para comprovar a atuação da empresa com o objeto do certame. 
5.1.1.1. Caso não seja devidamente comprovada sua condição de sócio não poderá o mesmo intervir, sob, nenhum 
aspecto ou pretexto, em nenhum ato do procedimento licitatório, sendo desconsideradas, porque nulas, as intervenções 
feitas no certame e somente tendo a participação da empresa com a proposta sem representação. 	. 	. 
5.1.1.2. Caso não seja comprovada a atuação da empresa com objeto do certame em seu contrato social ou 
equivalente, a empresa não poderá participar do certame. 
5.1.2. Por representante que designado, por procuração pública ou particular ou por instrumento de credenciamento, 
conforme modelo em anexo, devidamente datado e assinado pelo sócio-gerente, sócio proprietário ou diretor da licitante .. 
e com sua firma reconhecida em cartório, juntamente com uma cópia do contrato social, estatuto, ato constitutivo ou 
documento equivalente de sua empresa para confirmação dos sócios, apresentado em separado dos envelopes que 
contêm os documentos de habilitação e proposta. 
5.1.2.1. Caso não seja devidamente comprovada a condição de representante um aspecto ou pretexto, em nenhum ato 
do procedimento, sendo desconsideradas, porque nulas, as intervenções realizadas no certame e, somente tp5io a 
participação da empresa com a proposta sem representação. 
5.1.2.2. Caso não seja comprovada a atuação da empresa com o objeto do certame em seu contrato\s9cial ou 
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equivalente, a empresa não poderá participar do certame. 
5.1.3. Por meio de entrega dos envelopes de proposta e habilitação sem representação legal, devendo ser entregue 
ou encaminhado à Comissão, cópia do contrato social ou o equivalente para fins de verificação dos subitens 4.2.1 e 
4.2.2. 
5.1 .3.1. Não havendo como comprovar os subitens referidos, por ausência de cópia do contrato social junto dos 
envelopes entregues ou por qualquer outro motivo, poderá ser requisitado do licitante a cópia, para devida constatação. 
5.1.3.2. Caso não seja comprovada a atuação da empresa com o objeto do certame em seu contrato social ou 
equivalente a empresa não poderá participar do certame. 
5.1.4. Os documentos de credenciamento do representante serão entregues em separado e NAO DEVEM ser 
colocados dentro de nenhum dos envelopes. 

6. Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

• Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório. 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu número exato. 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licjtante na 
sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

II - Os Documentos de Habilitação consistirão de: 	 : 

6.1 - Requisitos para pessoa jurídica: 
6.11- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 70,  inciso XXXIII, da Constituição federal de 1988, 
com identificação do assinante; 
6.1.1.1-. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no Pregão da Junta onde tem sede a matriz; 
6.1.1.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz; 
6.1.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o Pregão no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do stado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
6.1.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgãõ competente, quando à 
atividade assim o exigir; 
6.1.1.5- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 	 • 	 / 	

-/ \ 

6.1.1.6- CÓPIA RG E CPF dos Sócios da Pessoa Jurídica. 

6.2. QUALIFICAÇÃO TECNICA 	 , 
6.2.1. Prova de inscrição, ou registro e Regularidade das anuidades da LICITANTE junto ao Conselho 'RegionaI de 
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Engenharia Arquitetura e Agronomia (CRENCAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 
6.2.2. Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu quadro 
premanente de pessoal, na data prevista para a licitação, profissional(ais) de nível superior, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico - CAT com atestado, devidamente registrada na entidade profissional competente, 
comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalentes ao objeto da licitação, vedada à participação de profissional como responsável 
técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, 
inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes: 

6.2.2.1. Deverá ser comprovado que o(s) Profissional(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da 
empresa licitante através dos seguintes documentos: 
a) "Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) "Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteirade Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada da Junta 

Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades civis. 
d) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida das partes, vigente na data de 

abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRE'A, que 
indique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico 

6.2.3. Não serão consideradas as informações a respeito de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou 
qualquer outra designação. 

6.2,4. Declaração, com firma reconhecida, fornecida pelo responsável técnico detentor do atestado de responsabilidade 
técnica da licitante, exigido no item 6.2.2, que o mesmo tenha visitado (in loco) e tornado conhecimento dos locais onde 
serão executados, o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que possam orientar a 
elaboração completa da proposta. 

6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMlCAFlNANCEIRA. 	 , ... . 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - 
CRP, fornecido pelo respectivo Conselho Regional de Contabilidade, bem como por sócio, gerente ou diretor; 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário , 

a . 1) - Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise 
das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas 
decimais apôs a vírgula, com arredondamento: 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
lLG ----------------------- ------------------------------------------ ~t1,0 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Ativo Circulante 
ILC= ----------------------------------->1,O 

Passivo Circulante 

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo 
IE= ------------------------------------------------------------------:5O,4 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 	' 
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Sendo: 
• 

ILG = Índice de Liquidez Geral 
ILC = •índice de Liquidez Corrente RUL 	L' 

IE = índice de Endividamento 

b) As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de final de exercício, deverão 
apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de 
sua existência. 

c) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa Jurídica. 

6.3.1 - Deverá demonstrar capital social integralizado mínimo ou o valor do patrimônio liquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor estimado no item 1.2 deste edital de acordo com o orçamento básico em anexo, devendo a 
comprovação ser feita através da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Balanço Patrimonial. Conforme exigido 
no art. 31 § 30 da Lei 8.666/93; 

6.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante. 
a) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751 de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

6.5. Outras Exigências 

6.5.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de Cariré, dentro do prazo .de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

6.5.2 Declaração expressa do responsável legal da licitante de que não existe superveniência de fato impeditivo da 
habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital 

6.5.3 Declaração expressa do responsável pela Empresa participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou 
impedida de licitar, nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de. Fornecedores de 
quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, direta ou indireta bern.como.se  obriga a 
declarar a existência de fato impeditivo da Habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha, a afetar as 
exigências. : 

6,5,4 - Certidão Simplificada expedida pela junta comercial da sede da licitante, comprovando o registro da emjresae 
indicando o objetivo, endereço, composição da firma e o seu Capital Social lntegralizado. 

6.5.5 - Certidão Específica expedida pela junta comercial da sede do licitante, comprovando todos os atoa empresa 
(inscrição, enquadramento, alterações de dados etc.). 	 (\ J 
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6.6 - A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

6.7 - As declarações exigidas deverão ser apresentadas com identificação do assinante e firma reconhecida. 

6.8. - Na forma do.que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 e suas alterações, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato. 

6.8.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

6.8.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à Administração. 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida 'à 
empresa proponente. 

6.10. Será facultado a Comissão realizar diligência junto ao licitante vencedor para confirmação do fornecimento do 
serviço objeto do presente certame ou do item 6 deste edital; caso não exista um desses .itens,, lotes, produtos, ou 
objeto, a licitante estará automaticamente eliminada do certame. Na ocorrência da eliminação da licitante,:a comissão 
examinará os documentos de habilitação do segundo colocado, e assim sucessivamente até encontrar um licitante que 
atenda às exigências de habilitação. 

6.11. Os documentos constantes deste item 6" serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação ,  em. 01 (um) 
envelope lacrado, contendo na sua parte externa a seguinte identificação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÈ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0051201915MS - TP 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços, a ser formulada por lote de serviços de conformidade com a mesma ordem do Anexo 1 e \I\1\  

com a respectiva programação de entrega/execução dos serviços, deverá ser apresentada em 01 (uma) via, redigida 
com toda clareza, datilografada ou impressa por processo eletrônico, em papel timbrado da licitante, sem. emendas,). 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente assinada pelo representante legal da empresa propon9J(e, e 
contendo: 	 . 
a) O número da Tomada de Preços; 	 . 	.............. 
b) Razão Social, número do CNPJ, endereço, telefone, fax e nome da pessoa de contato da empresa e-mail; 
c) Percentual correspondente a cada lote constante do respectivo Anexo 1 do presente Edital,.apresentados..m 
algarismos com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 	 . 	. .. 	.. 	:. 
d) Ao calcular os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI sobre os preços da Tabela de Preços de serviços admitidos 
pela Prefeitura Municipal de Cariré no preço do(s) item(ns) proposto(s) deverão estar incluídas as incidências fiscais e 
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demais encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais, inclusive todas as despesas com transportes, 
seguros de qualquer natureza ou espécie, incluindo complementação de impostos, quando for o caso, e todas 
as demais despesas necessárias à realização dos serviços objeto deste instrumento convocatório (que incidam 
direta ou indiretamente), tudo por conta da proponente/contratada, sob pena de não poderem ser inseridos 
posteriormente. 
dl) O percentual de BDI será de 24,52% (vinte e quatro inteiros e cinquenta e dois décimos por cento) fixado 
pela administração de acordo com o serviço e tabela adotada; nos orçamentos elaborados pela administração 
para cada serviço a ser executado de acordo com a requisição da secretaria Contratante. 

e) Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo 	direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à 
contratante. 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da abertura dos envelopes. 
g) Especificações completas do objeto em conformidade com o Anexo 1 na TABELA SEINFRA-CEARA deste Edital; 
h) BDI sobre a Tabela de Preços de Serviços da TABELA SEINFRA-CEARA que será utilizada pela Prefeitura Municipal 
de Cariré, na elaboração do Orçamentos que comporão os projetos básicos, de acordo com a requisição da secretaria 
Contratante, durante todo contrato, em algarismo e por extenso, CIF, para os lotes descritos no Anexo 1; 
i) Demonstrativo detalhado da composição do BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS— BDI), inclusive com 
relação às parcelas que o compõe, para conferência dos itens 7.1, alínea d de acordo com o constante no Anexo 
VII - Projeto Básico. 
j) Os termos constantes da proposta apresentada são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não lhe 
assistindo o direito a qualquer modificação da mesma ou substituição de envelopes, após sua entrega. 
k) A tabela de preços citada no Anexo 1 é a TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA/CE, encontrada no .site 
httrs://sites.seinfra,ce.ciov.br/sir,roce/desonerada/html/tabela-seinfra.html,  da SEINFRA do Estado do Ceará. 
7.2. A simples participação neste certame implica: 
a) Aceitação plena e total das condições e exigências contidas no presente Edital e seus Anexos; 
b) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de entrega dos bens/prestação do serviço, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; e, 
c) Aceitação do prazo de entrega dos produtos/serviços conforme fixado no presente Edital e após o recebimento da 
Ordem de Serviços, pelo da Prefeitura Municipal de Cariré. 
7.1 As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo•. na sua 
parte externa aseguinte identificação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 005120191SMS - TP 

7.4. Após a abertura das propostas não serão admitidas retificações que possam influir no resultado do certame, nem 
caberá desistência total ou parcial das mesmas, salvo em casos de comprovação formal de que a sustentação 
da proposta acarretará desequilíbrio econômico-financeiro à proponente. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 	 . 	. 
81. Será considerada vencedora do presente certame a empresa que apresentar o MAIOR DESCONTO SOB A 
TABELA SEINFRA/CE vigente, com o BDI fixado pela administração de acordo com o serviço e tabela adotada, e 
desde que atenda às especificações e exigências constantes do Edital da presente Tomada de Preços. 
8.2. Havendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, a Comissão de Licitação cnvocar os/7,  
licitantes em situação de empate e procederá a sorteio em ato público. . 

8.2.1 - Quando for constatado o empate, conformo estabelece os artigos 44 e 45 da Lei ComplemenYar 123, de 14 de 

Er; Aguar, 
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dezembro de 2006, a comissão aplicará os critérios para dese favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 
8.2.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
82.1.2- Para efeito do disposto no 8.2.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
/ - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.2.1.1 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de 
preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.2.1.2, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.2.1.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.2.1.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.2.1.4 - O disposto no item 8.2.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apreséntada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.3. Não serão consideradas para o julgamento as propostas que: 
8.3.1. Não atenderem a todas as exigências deste Edital; 
8.3.2. Apresentarem percentuais excessivamente superiores aos praticados no mercado ou manifestamente 
inexequíveis; e/ou, 
8.3.3. Fizerem alusões às propostas dos demais licitantes; 
8.3.4. Houver divergência na multiplicação ou somatório na unidade de medida solicitada para o item. 
8.3.5. Não apresentar planilha de composição do BOI ofertado na proposta comercial que será analisada pela 
Prefeitura Municipal de Cariré para fim de avaliação da proposta quanto a sua exequibilidade. 
8.4. No cômputo do preço ofertado serão considerados todos os tributos, fretes, etc., eventualmente incidentes sobre os 
serviços objeto do presente certame. 
8.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de 
Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação, restando claro 
que o prazo de validade das propostas será contado a partir da nova data de entrega. 

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços objeto deste processo licitatório serão realizados conforme cronograma de prazo constante em Projeto 
Básico de cada requisição da área demandante, elaborado pelo setor de projetos da prefeitura Municipal de Cariré, de 
acordo com a necessidade de cada serviço, levando em conta o levantamento de demandas, devendo ter seu início no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
9.1.1. Nos projetos Básicos das Requisições da Secretaria demandante constarão: 
a)Plantas e Desenhos; 
b)Planilhas Orçamentárias; 	

( c)Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra; 
d) Memorial Descritivo; 
e) Composição de Preços Unitários, onde deverá conter todos os insumos e coeficientes de prodtítividade necessários 
à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, ligantes betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 
serviços. 
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f) Quaisquer outras partes cabíveis para a execução do objeto; 

9.2. A realização dos serviços deverá acontecer na (s) Unidade(s) Patrimoniais indicada(s) na Ordem de Serviço, 
independentemente da quantidade. 
9.3. A Prefeitura Municipal de Cariré poderá rejeitar, no todo o*u em parte, os serviços prestados (ou produtos), se em 
desacordo com o Contrato. 
94. A depender do tipo de reforma, quando, por exemplo, demande maior técnica para sua execução (reforma 
estrutural) a contratada deverá alocar responsável técnico, que deverá acompanhar a execução dos serviços, sem 
ônus para a Prefeitura Municipal de Cariré. 
9.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 
segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para os serviços e para os 
materiais. 

10. DO PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS 
101. O pagamento do(s) serviço(s) objeto deste processo licitatório será efetuado por medição, após a realização e o 
recebimento total do(s) serviço(s), o que deverá ocorrer conforme cronograma de execução e de entrega previsto em 
cada Projeto Básico de serviço(s), mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(is) acompanhada de medição devidamente. 
atestada(s)pela Prefeitura Municipal de Cariré, bem como, os seguintes dados bancários para pagamento: o nome do 
banco, o número da agência e da conta-corrente da empresa; 
10.2. O(s) pagamento(s) só será(ão) efetuado(s) após a constatação, pela Prefeitura Municipal de Cariré, da 
regularidade fiscal da empresa, mediante verificação de Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), Certificado de Regularidade de Situação (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão quanto à Dívida Ativa da União e Prova de 
Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei. 
10.3. O Preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Cariré pertinente à aquisição do produto/serviço objeto do 
presente certame será livre de quaisquer tributos, ônus, encargos, despesas, etc., eventualmente pagos . pelo(s) 
licitante(s). 
10.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo de pagamrito passará a. ser 
contado a partir da datada sua reapresentação. 
10.5. Discriminação detalhada dos serviços: 
10.5.1. A Prefeitura Municipal de Cariré é responsável pela retenção na fonte e recolhimento do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza, na qualidade de contribuinte substituto, portanto todas as notas fiscais .de serviços emitidas por 
prestadores de serviços, que sejam contribuintes do ISSQN, sofrerão a retenção na fonte deste imposto, sendo 
obrigatório o destaque na nota fiscal "ISS RETIDO NA FONTE". 
10.6. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão à conta orçamentária em cada uma das unidades gestoras, 
devidamente descritas nas seguintes Dotações Orçarnentárias, sob as rubricas: 	 . . 	. ... 

11.DA ASSINATURA DO CONTRATO 	 . . 
11.1. A Prefeitura Municipal de Cariré assinará contrato com a empresa vencedora desta licitação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias contados da data da convocação expedida pelo setor competente, sob pena de decair ø direito à 
contratação, 	 í 
11.2. A recusa injusta da licitante vencedora em honrar a proposta, assinar o contrato, aceitar ou re'tir'  o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo da Prefeitura Municipal de Cariré caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se a mesma às sanções previstas neste instrumento convocatório cm fulcro ná 
legislação pertinente. 
11.3. O contrato terá vigência de acordo com o Cronograma físico Financeiro para a execução dos serviços, podendo 
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ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Cariré, na forma dá lei, e deverá atender a conformidade do Anexo 1 
e as solicitações/ordens de serviços do setor competente. 
11.4. A contratada é obrigada a corrigir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções detectados, notadamente, que apresente(m) características 
divergentes daquelas especificadas no Anexo 1 deste instrumento, 
11.5. A contratada terá a responsabilidade de toda a documentação necessária à prestação de serviços, e responderá 
por todos os prejuízos, perdas e danos que a Prefeitura Municipal de Cariré venha a sofrer relativamente à prestação 
dos serviços pretendidos. 
11.5.1. Fica previsto um prazo de até 02 (duas) semanas, da assinatura do contrato até a emissão da ordem de serviço. 
11.5.1.1. Ao assinar a ordem de serviço dar-se-á início o prazo de execução do serviço, conforme previsto no item 9.1 
e 9.2 do edital. 
11.6. Os(as) gestores(as) indicados(as) pela Prefeitura Municipal de Cariré, que ficarão sob a responsabilidade de 
dirimir quaisquer dúvidas ou prestar outras informações sobre o objeto contratado, são os (as) Secretários (as) 
requisitantes anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados no contrato. 
11.6.1. Na condição de fiscais do contrato/PAF, que atuarão na incumbência de auxiliar os(as) gestores(as) do contrato 
no acompanhamento do seu desenvolvimento e cumprimento por parte do fornecedor, indica-se o senhor Secretário de' 
Infraestrutura e Desenvolvimento, Sr. Renato Oliveira Brandão. 
11.61.1. Quaisquer exigências da Fiscalização/Gestão contratual, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cariré. 
11.6.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos Fiscais/Gestores dos contratos deverão ser 
solicitadas ao seu Gestor Superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, caso não.solucionadas; 
serão remetidas para a Controladoda Geral do Município de Canré. 
11.6.1.3. Os Fiscais/Gestores dos contratos poderão solicitar reuniões com os representantes, da Contratada, .acerca 
das boas práticas do cumprimento do objeto do Contrato e os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
11.6.1.4. Os Fiscais/Gestores dos contratos poderão, por amostragem ou solicitação periódica, fiscalizar o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, quando se tratar de contrato que no objeto se 
depreenda que envolve a prestação de mão de obra. 
11.6.1.5. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cariré ou de seus agentes e prepostos. 
11.6.1.6. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, documentos 
correspondentes às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, esclarecimentos, soluções e informações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 	 . .. 
11.7. Como condição para expedição da autorização da execução do serviço/fornecimento/ordem de compra o 
licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Certame.. , 	.. . ....', 

12. DAS PENALIDADES  
12.1. Em caso de atraso injustificado na sua assinatura, inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da notificação da Prefeitura Municipal de Cariré, sem prejuízo da aplicação das. sanções, como 
por exemplo:  
12.1.1. Advertência por escrito; 
12.1.2. Multa de mora de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso sobre o valor total da contratação, contado 
da data do atraso ou da inexecução; 
12.1.3. Multa compensatória equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por rescisão unilateral 
da Prefeitura Municipal de Cariré, ocasionada por ato praticado pela Contratada previsto nas hipóteses desçritas na 
cláusula 18.1", cujo recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação; 	 . 	. 
12.1.4. Multa de até 10% (dez por cento) por qualquer descumprimento de obrigações previstas no contrato; 
12.1.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura Municipal de 
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Cariré, por um período não superior a 02 (dois) anos; e, 
12.2. As multas aludidas no subitem imediatamente precedénte não impedem que a Prefeitura Municipal de 
Cariré, rescinda, unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções previstas nas normas regedoras desta 
licitação. 
12.3. Qualquer das multas previstas no subitem 12.1 deste Edital, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cariré à Contratada, ficando 
evidenciado que se o montante atingir valor superior responderá esta pela sua diferença, a qual, quando for o caso, 
será cobrada judicialmente. 
12.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada que tenha sido multada, antes de paga ou relevada à respectiva 
multa. 
12. S. Caso o licitante não honre a proposta apresentada na licitação, ficará sujeito a multa de até 10% do valor do 
objeto ou do estimado e, em caso de reincidência ficará suspenso de licitar com a Prefeitura Municipal de Cariré por 2 
(dois) anos. 
12.6 	Os motivos de força maior ou casos fortuitos serão objetos de estudo e verificação por parte da 
Comissão de Licitação, a quem caberá julgar. 

13.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Qualquer licitante poderá impugnar os termos do presente Edital de licitação, desde que o faça mediante petição 
escrita até o até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á odiado inicio e incluir-se-á o dia do vencimento, 
restando definido que se tal prazo iniciar ou findar em dia sem expediente na Prefeitura Municipal de Cariré considerar-
se-á o 1.0  (primeiro) dia útil subseqüente, no mesmo horário já estabelecido, exceto quando for explicitamente disposto 
de outra forma. 	 . 
13.3. Os ENVELOPES N° 01 e N° 02 deverão ser entregues no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste 
Edital, não se permitindo o recebimento em outro local, data e/ou horário diferentes dos previstos. 
13.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos, apresentados.- em 
qualquer fase da licitação. 	 . 	. 	•..., 	... 
13.5. Este instrumento convocatório assegura a Prefeitura Municipal de Cariréo direito de cancelar a licitação, antes da 
assinatura do contrato, desde que, justificado. 
13.6. Dos resultados da fase de habilitação e de julgamento da Licitação caberão .recursos fundamentados, por 
parte de qualquer licitante, dirigidos à Prefeitura Municipal de Cariré, por intermédio da Comissão de Licitação, por 
escrito, no. prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato ou da lavratura da ata da sessão do certame. 
13.7. Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição,, pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar competência. 
13.8. As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e aos recursos serão comunicadas diretamente aos 
licitantes e lavradas em ata, se presentes seus prepostos no ato em que forem adotadas, ou por fax símile ou outro 
meio Lícito; 
13.9. O(s) licitante(s) vencedor(es) entregará(ão) o(s) produtos(s), materiais ou serviços mediante Pedido ao 
Fornecedor (PAF) emitida pela Prefeitura Municipal de Cariré, nos locais de entrega constantes do subitem 2.1., retro, 
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Cariré.  
13.9.1. Se na hipótese de ocorrência o(s) licitante(s) vencedor(es) deixar(em) de entregar o(s) produto(s), material ou 
serviço no prazo estabelecido no subitem 9.1, contado a partir da data de recebimento do Pedido ao Fornecedor.(PAF), 
sujeita-se às penalidades  
previstas no item 12 deste Edital; 	 . . 
13.9.2. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem imediatamente precedente, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicado ao(s) 'licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), inclusive quanto a prazo e preço, caso não se decida pela realização de novo certame; . . 
13.9.3. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Canré, nos termos da legislação pertinente.  
13.9.4. Será facultada a comissão de licitação inverter o procedimento, abrindo primeiramente as propostas, . 
classificando os proponentes, e só então abnndo o envelope de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar 
Caso o licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado e após julgados eventuais recursos interpostos proceder 
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se á a abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para que o 
seguinte classificado que preencha as condições de habilitação 
seja declarado vencedor, nas condições de suas propostas. 
13.9.5. E facultado a comissão inspecionar se o licitante possui o que foi declarado. 
13.9.6. Os envelopes em poder da comissão, não utilizados ou não abertos durante o processo, após a conclusão 
do certame, ficará a disposição dos licitantes participantes no prazo de 30 (trinta) dias, os quais não reclamados, 
serão destruídos. 

14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir quaisquer questões relativas ao presente processo. 

15. DOS ANEXOS 
15.1. O presente Edital é composto dos seguintes anexos: 
15.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência, Especificação dos Serviços e Relação das Unidades Básicas de Saúde do 
município de Caríré. 
15.1.2.Anexo II - Relação da Secretaria constante da estrutura administrativa municipal interessada, 
15.1.3. Anexo III - Modelo de Credenciamento. 
15.1.4. Anexo IV— Modelo de Declarações. 
15.1.5. Anexo V - Minuta da Proposta de Preços. 
15.1.6. Anexo VI - Minuta do Contrato. 
15.1.7 . Anexo VII - Projeto Básico. 

Cariré (Ce), 12 de Novembro de 2019. 

i .L4L.L 
.. ),tntonia Rgiine Ágliade Carvalho 

Presidente da CPL 

ThÇia Matia Magalhão () 
Membro da CPL 

L//4í22 /2/i 	 1L 
Francisco Carlos Epaminondas Silva 

Membro da CPL 
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1– DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LIMITE FINANCEIRO DESCONTO MÉDIÔ 
A SER GASTO PERCENTUAL 

Contratação de Serviços de Engenharia que compreendem - 

Manutenção e 	Conservação 	Predial, 	nos diversos 	prédios 
1 pertencentes ou alugados a Secretaria de Saúde do município R$ 1.200.000,00 3% 

de Cariré, com Orçamento de acordo com a Tabela da 
SEINFRA/CE vigente.  

OBSERVAÇÃO: 

A) A proposta deverá ser preenchida com desconto, apresentado em algarismo e percentual com até 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula; 
B)Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado 
à contratante. 
O) Apresentar planilha de composição do BDI (BONIFICAÇAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI), conforme 
Anexo VII, que será analisada pela Prefeitura Municipal de Cariré para fim de avaliação da proposta quanto a sua 
exeqüibilidade; 
E) A tabela de preço que será utilizada durante todo o contrato será a TABELA DE CUSTOS DA SEINFRNCE, 
encontrada 	no site https://sites .seinfra.ce.qov ,br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html, da SEI N ERA do Estado 
do Ceará. 
F) É expressamente proibida à contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal .  de .  
Cariré durante o cumprimento das obrigações assumidas no fornecimento, objeto da licitação; 	 .. . 

G) Nenhum empregado da Prefeitura Municipal de Cariré poderá executar atividade descrita no objeto do Contrato/PAF 
que seja decorrente de obrigação da contratada; 
H) O Serviço/Fornecimento objeto deste Certame deve obedecer às especificações técnicas anexadas neste 
edital; 
1) Deverá a Contratada providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 	do 
objeto 	contratado, 	devendo 	estar 	incluídas 	no 	preço 	proposto 	todas 	as despesas com materiais, insumos, 
mão de obra, EPI/EPC, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais 
despesas necessárias à perfeita execução do objeto; 
J) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o 
Proponente o compromisso de entrega dos bens/ materiais/ produtos/ serviço, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 	 . 

K)A empresa tem conhecimento que o objeto se dará mediante demandado setor requisitante; 	•.. ......... 	. 	 . . . 

L) Caso algum 	item/produto/serviço esteja em desacordo com as especificações elencadas no corpo deste 
- 

documento, não serão aceitos, sendo ônus do pretenso contratado a substituição, "in continenti", do produto ou.s,erviço 
apresentado por outro que atenda às exigências feitas nesse termo de referência; 	. 	 . 	 .. 	. 

M) Fornecer por escrito à CONTRATANTE, sempre que demandado 	pelo Fiscal do Contrato/Gestor, ocorrências 
relativas a 	pessoal, material retirado e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo; n.° •Ø 
identidade e CPF de todos os operários que estejam exercendo atividades no local;  
N) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 
trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do Contrato; ........- 
O) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o objeto do Contrato; 
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P) Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique acréscimo nos preços 
contratados; 
Q) Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação e 
passagens; 
R) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a 
terceiros; 
S) Prestar o serviço no tempo, lugar, qualidade e forma estabelecidos no Contrato. 

Relação das Unidades Básicas de Saúde e Edifícios da Secretaria de Saúde de Cariré 

N° 	Prédio  	Local 
01 	CAPS 	 Sede do Município 
02 	Hospital 	 Sede do Município 
03 	UBS Almas 	 Localidade de Almas - Zona Rural 
04 	UBS Alto dos Honório 	 Localidade de Alto dos Honórios - Zona Rural 	- 
05 	UBS Alto Feliz 	 Localidade de Alto Feliz - Zona Rural 
06 	UBS Anil 	 Localidade de Anil 
07 	UBS Boa Espererança 	 Localidade de Boa Esperança - Zona Rural 
08 	UBS Cacimbas 	 Localidade de Cacimbas - Zona Rural 
09 	UBS Juré 	 Localidade de Jure - Zona Rural 
10 	UBS Sede 1 	 Sede do Município 
11 	UBS Sede II 	 Sede do Município 
12 	UBS Serrote Branco 	 Localidade de Serrote Branco - Zona Rural 
13 	UBS Tapuio 	 Localidade de Tapuio - Zona Rural 
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ANEXO II— 
Relação da (s) Secretaria (s) constante (s) da estrutura administrativa municipal interessada 

01 - Secretaa de Saúde; 

~j  
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ANEXO 111—TOMADA DE PREÇOS N°_005120191SMS-TP- MODELO DECREDENCIAMENTC 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

-Ce., 	de 	 de 2019. 

Á 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

A/C: Sr. Presidente da Comissão 

Pela presente, fica credenciado o Sr. 	 , portador da cédula 
de identidade n. ° 	expedida pela 	em 	inscrito no CPF (MF) sob o n. °  

para 	 representar a empresa 	 , inscrita no 
CNPJ(MF) sob o n.°  na licitação a ser realizada sob a modalidade Tomada de Preços n.° 
005/2019/SMS - TP, em _1_12019, na Prefeitura Municipal de Cariré, no Estado do Ceará, podendo, para tanto, 
praticar todos os atos necessários à participação, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações, 
interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, 

Atenciosamente, 

(assinatura, cargo e reconhecimento da firma) 

OBSERVAÇÃO - O presente documento deverá vir acompanhado, conforme o caso, de um dos documentos citados no 
subitem 10.2. do edital, para fins de confirmação de poderes para subscrevê-lo. 
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N°  005120191SMS - TP - MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÕES 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação em processo licitatório e que estamos em observância ao cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação do certame em epígrafe. 

Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e/ou insalubre, bem como, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

Declaramos, para fins de participação na licitação em epígrafe, que trabalhamos com produto• 	ou 
material ecológico e socialmente responsável ou que adotamos praticas dé 
sustentabilidade ambiental na produção do produto ou execução de serviços, obedecendo em qualquer caso, à 
legislação ambiental. 

(EMPRESA - CNPJ), por intermédio de seu representante legal 	 , portador da Cédula de 
Identidade 	 e CPF , declara, que assume inteira responsabilidade pelo fornecimento dos 
produtos, materiais ou serviço objeto desta Tomada de Preços, e que se sujeita às condições estipuladas neste Edital, 
obrigando-se a efetuar dito fornecimento, aquisição ou prestação de serviço nas características, especificações, nas 
datas, locais e horários preestabelecidos nos Anexos 1 - Termo de Referência. 

(NOME DA EMPRESA) 	 , CNPJ n 	 , sediada (endereço completo) 
declaramos que estamos cientes das condições da licitação, que assumimos a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 
penalidades legais e de que fornecerá quaisquer informações complementares, se e quando solicitadas pelo 
MUNICIPIO DE CARIRE e ainda que recebemos o edital, seus anexos e demais documentos e de que tomamos 
conhecimento de todas as condições do instrumento convocatório. 

Declaração expedida pelo próprio licitante de que não existe na empresa licitante parentes até o 
terceiro grau civil (afim ou consanguíneo) do presidente ou membros efetivos e suplentes da Comissão de 
Licitação e que está cumprindo plenamente os requisitos de habilitação do certame em. epíg.af , sob 
as penalidades 	cabíveis. 	A declaração 	deve 	estar devidamente datada, assinada e redigida 
objetivamente. 

Cariré-Ce, 	de 	de 2019 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Observação: Emitir em papel que identifique à licitante. 
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ANEXO V - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 00512019/SMS - TP 

A 
Prefeitura Municipal de Cariré/Ce 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 
CNPJ:_________ 
Endereço:______ CEP: - 
Fone:_____ Fax:________ 
Banco:__________ Agência N°:______ Conta Corrente N°:_____ 
E-mail: 

OBJETO ....................................................... 

Item 	 Descrição 	 Valor Estimado 	% Desconto % Desconto por extenso 

.1 	 (..................) 	- 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

/ 

-- 

D?Í t 	 ç )h Wy 	 gov L 



CONTRATO N.° 

E1A DE 

c 	 'J u& 

ANEXO VI - MINUTA DO COTRATO 

TOMADA DE PREÇOS 00512019/SMS - TP 

uiicet 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE CARIRÉ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, COM  
NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de Cariré, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.982.03610001-67, 
com sede à Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, através da Secretaria de 

representada por seu Secretário (a), Sr. (a) 	doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, 	com endereço à 	em 	 , Estado do 

inscrito no CNPJ sob o n° , representado por (nome e qualificação), ao fim assinado; 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 005120191SMS - TP, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.10 presente Contrato tem por objeto a 	 , conforme especificações no Edital da 
Tomada de Preços n° 005120191SMS - TP 
1.2 A CONTRATADA se obriga a manter as condições da habilitação durante todo o contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: MODO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2,1 A prestação do serviço pela CONTRATADA será efetivada no prazo máximo de 	dias a contar da data de 
emissão da solicitação/ordem de compra/PAF, mediante apresentação de Notas(s) Fiscal(is) devidamente atestada(s) 
pelo da Prefeitura Municipal de Cariré. 	 ., 	. 	' .... 
2.2 A prestação de serviço efetivada é de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
2.3 A Prefeitura Municipal de Cariré comunicará, imediatamente, à CONTRATADA, qualquer anormalidade 
verificada na prestação do serviço do objeto em certame de modo a permitir a pronta adoção das providências 
cabíveis, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cariré. 	 . . . .•'. '. .. 
2.4 Para todos os fins de direito a Prefeitura Municipal de Cariré não possui qualquer vinculação ou responsabilidade 
solidária ou subsidiária para com os empregados da CONTRATADA, não havendo labor dos .mesmosnas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cariré ou qualquer outro vínculo de trabalho, ficando, desde., já, o 
CONTRATANTE autorizado a denunciar à lide a CONTRATADA em caso de ação movida com este fim e, reter,, das 
faturas mensais, eventuais valores decorrentes de ações dessa natureza.  
2.5 Na eventualidade de a CONTRATADA deixar, por quaisquer razões, de executar os serviços pactuados, a 
Prefeitura Municipal de Cariré poderá utilizar-se de outros mecanismos de livre escolha, para suprir as suas 
necessidades, ficando as despesas respectivas a cargo da CONTRATADA. 
2.6 A Prefeitura Municipal de Cariré fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de entrega e 
aceitação, o serviço realizado (ou produto) não estiver em perfeitas condições e em conformidade com as 
especificações estipuladas no Termo de Referência do anexo Ido Edital, que a CONTRATADA atesta conhecer. 
2.6.1. No caso de licitação em que haja fornecimento de materiais, equipamentos e mobiliário que ainda estejam em 
garantia, caso a assistência técnica seja em outro município ou outro estado, o eventual transporte para conserto e/o 
reparação e seu retorno, deve ser de total responsabilidade do fornecedor, isentando a Prefeitura Municipal de Cari 
de qualquer despesa. 
2.7. Os(as) gestores(as) indicados(as) pela Prefeitura Municipal de Cariré, que ficarão sob a responsabilidade. de dirimir 
quaisquer dúvidas ou prestar outras informações sobre o objeto contratado, são(as) senhores(as): 

anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessano a regularização 
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das falhas ou defeitos observados no contrato. 
2.7.1. Na condição de fiscais do contrato/PAF, que atuarão na incumbência de auxiliar os(as) gestores(as) do contrato 
no acompanhamento do seu desenvolvimento e cumprimento por parte do fornecedor, indica-se os(as) senhores(as): 

2.7.1.1. Quaisquer exigências da Fiscalização/Gestão contratual, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cariré. 
2.7.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos Fiscais/Gestores dos contratos deverão ser 
solicitadas ao seu Gestor Superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, caso não solucionadas, 
serão remetidas para a Controladoria Geral do Município. 
2.7.1.3. Os Fiscais/Gestores dos contratos poderão solicitar reuniões com os representantes da Contratada, acerca das 
boas práticas do cumprimento do objeto do Contrato e os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
2.7.1.4. Os Fiscais/Gestores dos contratos poderão, por amostragem ou solicitação periódica, fiscalizar o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada, quando se tratar de contrato que no objeto se 
depreenda que envolve a prestação de mão de obra. 
2.7.1.5. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cariré ou de seus agentes e prepostos. 
2.7.1.6. A Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela fiscalização, obrigando -se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, documentos 
correspondentes às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, esclarecimentos, soluções e informações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E FONTE DE RECURSOS 
3.1. A Prefeitura Municipal de Cariré, através da Secretaria de 	 , pagará à CONTRATADA, em 
moeda corrente nacional, o valor global anual estimado de R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), referente 
xxxxxxxxxxxxxxxxx conforme planilha abaixo, mediante demanda efetivamente comprovada/fornecida/executada, 
sendo XX% como percentual de mão de obra e XX% de material. 
3.2. Tem ciência a CONTRATADA que os pagamentos referente a cada Ordem de Serviço, corresponderão ao que for 
solicitado pela área demandante e efetivamente executado, após o controle, conferência e atesto da gestão 
contratual. 
3.3. As despesas objeto deste Termo serão custeadas com Recursos Ordinários consignados n.o orçamento da 
Secretaria de 	 , conforme classificação da funcional programática 
elemento de despesas  

CLÁUSULA QUARTA: DO REAJUSTE CONTRATUAL 
4.1 O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente pelo IGPM-FGV, ou outro índice que viera substitui-lo, 
considerando-se como índice inicial, o do último mês anterior ao do início da vigência e como índice final o do. último 
mês anterior ao do que o reajuste seja devido, obedecida a periodicidade mínima permitida legalmente. 
4.2 Quando o índice final não for conhecido na data de emissão da fatura, este será estimado com base..na última 
variação disponível procedendo-se ao correto reajuste na fatura do mês subseqüente. 	. 	. 	:, ......... 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	
. 

5.1 Sem prejuízo das demais disposições contidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal de Cariré fica obrigado a: 
i. Efetivar o pagamento do preço ajustado a tempo e a modo; 
ii. Zelar, juntamente com a CONTRATADA, pela transparência e pelo empenho nos serviços; e, 	 . 
iii, 	Comunicar, imediatamente, à CONTRATADA, qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços 
contratados, de modo a permitir a pronta adoção das providências cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	
. 

6.1 Sem prejuízo das demais disposições contidas neste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a:  
i. Comunicar a Prefeitura Municipal de Cariré toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do objeto; 	\J 
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ii. Prestar os serviços em condições apropriadas para o uso a que se destinam; 	7.. 
iii. Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado; 
iv. Responsabilizar-se, direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, arcando integralmente com salários, 	encargos 	trabalhistas, securitários e previdenciários 
decorrentes, que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a Locação do objeto contratado, 
respondendo inclusive pelos eventuais inadimplementos trabalhistas em que possa incorrer, não podendo ser 
argüida solidariedade da Prefeitura Municipal de Cariré, iriexistindo desta forma, qualquer vinculo entre 
empregados, prepostos, contratados ou subcontratados daquela com a Prefeitura Municipal de Cariré; 
v. Garantir o fiel cumprimento da proposta apresentada a Prefeitura Municipal de Cariré; 
vi. Manter a Prefeitura Municipal de Cariré informado sobre fatos relevantes durante a execução deste contrato; 
vii. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a prestação do serviço deste 
presente instrumento, notadamente do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza); 
viii. Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 
deste contrato; 
ix. Manter comunicação freqüente com a Prefeitura Municipal de Cariré oferecendo-lhe informações acerca do 
andamento da prestação de serviço do objeto do certame, permitindo assim, eventuais adequações e ajustes 
que se façam necessários; 
x. Responsabilizar-se por todos os danos relacionados ao objeto contratado, causados a Prefeitura Municipal de 
Cariré e/ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do mesmo; 
xi. Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que a aquisição do objeto contratado seja realizada 
com esmero e perfeição, executando-as sob sua inteira responsabilidade; 
xii. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a aquisição/fornecimento do objeto 
contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista nesse tenha que ser apresentada para aprovação, e 
implementação, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cariré; 	 . 
xiii. Manter atualizados os documentos de regularidade fiscal durante toda a execução do. contrato, sob pana, de 
rescisão; 	 .. 
xiv. Executar a prestação de serviço acompanhado e fiscalizado por servidor da Prefeitura Municipal ,e Cariá 

devidamente incumbido de tal função, devendo o mesmo conferir a qualidade dos serviços prestados e manifestar-se 
formalmente sobre tal ao setor requisitante do. contratante. 
xv. Deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem ;  adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, documentos correspondentes às 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, esclarecimentos, soluções e informações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA 
7. O presente contrato terá prazo de duração de xx(xxxx) meses, com início em xxx de xxxxxxxx de 20_ ultimando-se 
no dia xxxxx de xxxxx de 20, podendo ser prorrogado, a critério das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o 
prazo máximo permitido legalmente, ou seja, até 60(sessenta) meses mediante aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES 
8.1. Na ocorrência de inadimplemento contratual será a CONTRATADA, conforme o caso, garantidos, o 
contraditório e a ampla defesa, incursa nas seguintes penalidades isolada ou umulativamente: 

i. Advertência por escrito; 
ii. Multa de mora de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso sobre o valor total da contratação 
contado da data do atraso ou da inexecução; 

Multa compensatória equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
	

contrato, pela rescisão 
determinada por ato uniiaterai aa Prefeitura Municipal ae Carire, ocasionaaa por ato praticado ....pela 
Contratada previsto no edital, bem como pela inexecução do Contrato/PAF cujo recolhimento deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação; 
iv. Multa de até 10% (dez por cento) por qualquer descumprimento de obrigações previstas no contrato;. 
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v. Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com ffeitura Municipal de Cariré, por um 
período não superior a 02 (dois) anos. 
8.2. O valor da multa aplicada, aludida no caput, será deduzido pela Prefeitura Municipal de Cariré por ocasião 
do pagamento à CONTRATADA, momento em que o setor responsável fará à mesma a devida comunicação. 
8,3. Na impossibilidade de ressarcimento da Prefeitura Municipal de Cariré por meio de desconto, a CONTRATADA 
ficará obrigada a recolher a multa aludida no caput mediante depósito bancário em nome da Prefeitura Municipal de 
Cariré, 

CLÁUSULA NOVA: RESCISÃO 
9,1 A Prefeitura Municipal de Cariré poderá rescindir o presente contrato, independentemente de qualquer aviso 
judicial ou extrajudicial, sem qualquer tipo de indenização, na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
i. Pela paralisação ou interrupção na prestação dos serviços pela CONTRATADA, ressalvados os casos 
fortuitos e/ou de força maior; 
li, Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas e/ou condições pactuadas neste instrumento; e/ou, 
iii. Pela paralisação ou interrupção na prestação dos serviços contratado por iniciativa da Prefeitura Municipal de 
Cariré, ou por não mais lhe interessar dita prestação, hipótese última esta em que a CONTRATADA será comunicada 
formalmente com a antecedência mínima de 03 (três) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO 
10. Fica, desde logo, eleito o foro da Comarca de Cariré do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas sobre as 
cláusulas e/ou condições devidamente pactuadas neste Termo de Contrato. 
E, por estarem justos e acertados, na presença de 02 (duas) testemunhas convocadas para este ato, que a tudo 
assistiram e que ao final subscrevem, firmam por si e seus sucessores o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Cariré (CE),xx de xxxx de 201x. 

	

XXXXXXXX 	 CONTRATADA 
Ordenador de Despesas da Secretaria de 	 • .... ••; 	 •• 

CONTRATANTE 	 •• . .... . 

Testemunhas: 

1.  

Nome: 
CPF/MF: 

2. ________________________________ 	 . ,• 

Nome: 
CPF/MF 

: 
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